
AOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS

VIGILANTES DA

STRONG CHARON 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE GAIA:

GRANDE VITÓRIA
dos 

TRABALHADORES E DO STAD!
Na C.M. de V.N.GAIA, os trabalhadores vigilantes passaram por um processo de
transmissão  de  estabelecimento  com  uma  complexidade  enorme  -  mas  os
trabalhadores, no STAD, conseguiram resistir e resolver a questão:

A PARTIR DE 3.JUNHO.2023 OS TRABALHADORES REGRESSAM
AOS SEUS POSTOS DE TRABALHO 

E A EMPRESA STRONG CHARON MANTÊM-SE NO SERVIÇO!

VALE A PENA LUTAR – A LUTA COMPENSA!
COLEGA E CAMARADA
A  C.M.  de  V.N.GAIA,  fez  um  concurso  publico  para  o  serviço  de  Vigilância  Privada.
Estranhamente, o concurso previa que o início da adjudicação fosse em 01/06/2023, quando o
contrato em vigor terminava ás 24 horas do dia 21/05/2023.
Este concurso teve como empresa vencedora a  ICPS-SEGURANÇA PRIVADA, empresa essa
que, estranhamente,  se retirou do concurso e,  em segundo lugar ficou a  PRESTIBEL,  que,
também estranhamente, teve a mesma posição!
CONCLUSÃO: a  STRONG CHARON voltou a renovar a sua permanência no Cliente C.M. de
V.N.GAIA.
CAMARADA E COLEGA
O STAD acompanhou ao minuto todo o processo desde a primeira hora e, inclusive, na saída
dos trabalhadores das portarias ás 24 horas do dia 21, último dia e último turno.
E,  neste  caso,  o  STAD detetou  que  os  Vigilantes  foram  substituídos  por  Trabalhadores
Camarários,  sem  qualquer  identificação  ou  credenciação  para  desempenhar  funções  de
controle de acessos, controle e verificação de CCTV, controle e verificação de alarmes, etc. 
O que, no entender do STAD, se trata de uma violação da LEI DA SEGURANÇA PRIVADA!

CAMARADA E COLEGA



COMUNICADO Nº 44/2023 
LISBOA 31/05/2023

O STAD, verificando o sucedido, de imediato denunciou esta ilegalidade a todas as entidades
que intervêm no sector, que atuaram rapidamente, o que demostra que este tipo de ilegalidade
não é admissível e é combatido frontalmente.

O STAD ACTUOU E A DENUNCIA
RESULTOU!

COMPANHEIRO E COMPANHEIRA 
 O STAD, contudo, infelizmente constata que a C.M. de V.N.GAIA pensou que estava acima da
lei  ( = LEI DA SEGURANÇA PRIVADA) e que podia tratar os trabalhadores de Vigilância Privada
como meros joguetes comerciais. 
O  STAD,  inclusive, para resolver o problema de muitas dezenas de trabalhadores, requereu
uma reunião aos órgãos inspetivos e conciliadores bem como á própria C.M. de V.N.GAIA que,
apesar das insistências feitas, nunca respondeu! 
O  STAD pensa que tudo poderia ter  sido evitado, se a  C.M. de V.N.GAIA tivesse tido uma
postura aberta, dialogante e clarificadora de todo o processo, em especial, quanto aos direitos
dos trabalhadores da STRONG CHARON – porém, lamentavelmente, isso não aconteceu!

A CÂMARA MUNICIPAL DE V. N. GAIA 
ERROU NA GESTÃO DESTE CONCURSO!

CONCLUSÃO - A PARTIR DE 3.JUNHO.2023 OS TRABALHADORES
REGRESSAM AOS SEUS POSTOS DE TRABALHO E A STRONG CHARON

MANTEM-SE NO SERVIÇO!

VALE A PENA LUTAR – A LUTA COMPENSA!
NO ENTANTO, O STAD ALERTA:

ESTE  NOVO  CONCURSO  É  DE  MUITO  CURTA  DURAÇÃO.  É  IMPORTANTE  ESTARMOS
ATENTOS PARA QUE NÃO SE VOLTE A REPETIR ESTES ERROS, QUE CAUSAM ENORMES
ANGÚSTIAS AOS TRABALHADORES.
O STAD EXIGE QUE, NA MUDANÇA DE EMPRESA NO CLIENTE, SEJAM SALVAGUARDADOS
OS  DIREITOS  DOS  TRABALHADORES,  DE  ACORDO  COM  AS  REGRAS  LEGAIS  DA
SUCESSÃO DE POSTO DE TRABALHO E DA TRANSMISSÃO DE ESTABELECIMENTO!!

COM UNIÃO, ORGANIZAÇÃO E LUTA, NO STAD,
DEFENDEREMOS OS NOSSOS INTERESSES E

PROTEGEREMOS OS NOSSO DIREITOS!
SINDICALIZA-TE NO STAD – FORÇA SINDICAL!


